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LEI:0113/98

O Prefeito do Município de Vertente do Lério/PE no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a segrinte Lei,

Art l' - Fica estabelecido aumento de
funcionalismo Público Municipal.

l7o/o para o

Art. 2 - As despesas necessárias para a implantação da
Presente Lei correrão por conta de dotaçôes orçamentarias próprias.

Aú. 3' - Esta Lei entra em ügor na data de sua Publicaçâo,
revogando-se as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério,
em 20 de julho de 1998

VALDI SALES
_ PREFEITO _

ív

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro / Vertente do Lério - pE
Fone.z 634-7144 Fax.: 634-7156 CEp.: 557óGüX)

EMENTA: Concede aumento de l7Yo de
Aumento ao funcionalisino Público
e adota-se outras proüdências.
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